
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida
ESTADO DO PARANA

LEI N2 259/66

~umula: Autoriza o Poder Executiv~ a cons-
truir duas casas de moradia para
funcionários da Prefeitura Munici-
pal, e dá outras providencias.

A CÂ ARA r,:UNICIPAL DE CORONBLVIVIDA, Est do do Paraná,
ec~eta, e eu, Betto Fleck, -refeito Municipal, sanciono 9 seguinte
i.

Art.lQ) - Fica o Poder Executivo autorizado a construir
8S casas de moradia para funcionórios da municipalidade, no local r~

ervado para tal f~m.
Art.29) - Fica aberto um créd~to adicional ao serviço

e Obras e Via -ão de, até o montante de Cr$ 1.000.000 (hum mi~hão de CI!!
eiros) para atender 8S despesas decorrentes da presente Lei.

rt.32) - Esta Lei entrará em vigor na data de sus'pu-•.. ...,licaçao, revogando-se disposiçoeo em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, ?oS

30 de Junhos de 1.966.

Pr feito ,'funicipal
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